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LICITAÇÕES E CONTRATOS 

NOTIFICAÇÃO 
 
NOTIFICANTE: MUNICÍPIO DE MACAU, 
ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE, 
inscrita no CNPJ sob o n.º 
08.184.434/0001-09, neste ato 
representado pela Prefeita Municipal, a 
Sra. Flávia Patrica Tavares Veras Vieira, 
CPF nº 064.289.624-03, brasileira, capaz, 
residente e domiciliado na cidade de 
Macau/RN. 
 
NOTIFICADA: MEIRELLES DISTRIBUIDORA 
DE MEDICAMENTOS LTDA, CNPJ: 
12.520.483/0001-34, estabelecida na Rua 
Pedro Silva, 100, B, Campina Grande/PB, 
representada neste ato pelo seu 
representante legal a Sra. MICHELLE 
SABRINA DE FARIAS ALVES, CPF nº 
066.763.274-30. 
 

Pela presente NOTIFICAÇÃO, e na melhor 
forma de direito, fica a empresa 
MEIRELLES DISTRIBUIDORA DE 
MEDICAMENTOS LTDA, CNPJ: 
12.520.483/0001-34, acima qualificada, 
NOTIFICADA nos seguintes termos: 
 

Como é de Vosso conhecimento 
esta empresa ora notificada, sagrou-se 
vencedora da LICITAÇÃO 040/2023, com 
objeto de contratação de empresa para 
fornecimento de medicamentos, 
injetaveis, e farmacia básica, 
MEDCAMENTOS COMUM, destinados a 
população junto a secretarioa municipal 
de saúde do municipio de Macau/RN, que 
originou a ARP nº. 068/2023, CONTRATO 
Nº 139/2024, impõe-lhe o cumprimento 
das obrigações contratuais assumidas. 

 
Ocorre que em 06/01/2025, esta 

municipalidade Decretou estado de 
Calamidade Financeira e Adiministrativa 
por meio do Decreto nº 005/2025, 
publicada no DOM, na mesma data, faz-se 

necessário ressaltar que o contrato aduz 
a possibilidade da recisão contratual em 
sua claúsula décima segunda, paragráfo 
primeiro e segundo, acrescendo-se 
artigos 79, parágrafo 2º, 78, XII, ambos 
da Lei Federal n° 8.666/93, Lei 
10.520/2002, lesgislação na qual foi 
realizado o procedimento licitatorio e 
instrumentalizado o documento 
denominado contrato.  

 
Considerando ainda todo o teor 

do Parecer Juridíco anexado a este 
procedimento e subscrito pela 
Procuradora Geral do Municipio, resolve. 
 
Ante ao exposto, fica Vossa Senhoria 
notificada e ciente do inicio do prazo 
previsto no §2º da 12ª cláusula do 
instrumento contratual a contar da 
ciencia desta NOTIFICAÇÃO além de 
todo o exposto acima.  
 
MACAU/RN, 14 de março de 2025. 
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Sendo o que me cumpre, 
aguardamos providências urgentes.  

 
Atenciosamente, 
 
Flávia Patrica Tavares Veras Vieira 
Prefeita Municipal 
 
NOTIFICANTE: MUNICÍPIO DE MACAU, 
ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE, 
inscrita no CNPJ sob o n.º 
08.184.434/0001-09, neste ato 
representado pela Prefeita Municipal, a 
Sra. Flávia Patrica Tavares Veras Vieira, 
CPF nº 064.289.624-03, brasileira, capaz, 
residente e domiciliado na cidade de 
Macau/RN. 
 
NOTIFICADA: PHOSPODONT LTDA, CNPJ: 
04.451.626/0001-75, estabelecida na AV 
Airton Sena, Capim Macio Natal/RN, 
representada neste ato pelo seu 
representante legal a Sra. ANA MARIA 
PINHEIRO FERREIRA, CPF nº 413.273.304-
15. 
 
Pela presente NOTIFICAÇÃO, e na melhor 
forma de direito, fica a empresa 
PHOSPODONT LTDA, CNPJ: 
04.451.626/0001-75, acima qualificada, 
NOTIFICADA nos seguintes termos: 
 

Como é de Vosso conhecimento 
esta empresa ora notificada, sagrou-se 
vencedora da LICITAÇÃO 040/2023, com 
objeto de contratação de empresa para 
fornecimento de medicamentos, 
injetaveis, e farmacia básica, destinados 
a população junto a secretarioa 
municipal de saúde do municipio de 
Macau/RN, que originou a ARP nº. 
069/2023, CONTRATO Nº 140/2024, 
impõe-lhe o cumprimento das obrigações 
contratuais assumidas. 

 
Ocorre que em 06/01/2025, esta 

municipalidade Decretou estado de 
Calamidade Financeira e Adiministrativa 
por meio do Decreto nº 005/2025, 
publicada no DOM, na mesma data, faz-se 
necessário ressaltar que o contrato aduz 
a possibilidade da recisão contratual em 
sua claúsula décima segunda, paragráfo 
primeiro e segundo, acrescendo-se 
artigos 79, parágrafo 2º, 78, XII, ambos 
da Lei Federal n° 8.666/93, Lei 
10.520/2002, lesgislação na qual foi 
realizado o procedimento licitatorio e 
instrumentalizado o documento 
denominado contrato.  

 

Considerando ainda todo o teor 
do Parecer Juridíco anexado a este 
procedimento e subscrito pela 
Procuradora Geral do Municipio, resolve. 
 
Ante ao exposto, fica Vossa Senhoria 
notificada e ciente do inicio do prazo 
previsto no §2º da 12ª cláusula do 
instrumento contratual a contar da 
ciencia desta NOTIFICAÇÃO além de 
todo o exposto acima.  
 
MACAU/RN, 14 de março de 2025.  
 

Sendo o que me cumpre, 
aguardamos providências urgentes.  

 
Atenciosamente, 
 
Flávia Patrica Tavares Veras Vieira 
Prefeita Municipal 
NOTIFICAÇÃO 
 
NOTIFICANTE: MUNICÍPIO DE MACAU, 
ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE, 
inscrita no CNPJ sob o n.º 
08.184.434/0001-09, neste ato 
representado pela Prefeita Municipal, a 
Sra. Flávia Patrica Tavares Veras Vieira, 
CPF nº 064.289.624-03, brasileira, capaz, 
residente e domiciliado na cidade de 
Macau/RN. 
 
NOTIFICADA: PHOSPODONT LTDA, CNPJ: 
04.451.626/0001-75, estabelecida na AV 
Airton Sena, Capim Macio Natal/RN, 
representada neste ato pelo seu 
representante legal a Sra. ANA MARIA 
PINHEIRO FERREIRA, CPF nº 413.273.304-
15. 
 
Pela presente NOTIFICAÇÃO, e na melhor 
forma de direito, fica a empresa 
PHOSPODONT LTDA, CNPJ: 
04.451.626/0001-75, acima qualificada, 
NOTIFICADA nos seguintes termos: 

Como é de Vosso conhecimento esta 
empresa ora notificada, sagrou-se 
vencedora da LICITAÇÃO 040/2023, 
com objeto de contratação de empresa 
para fornecimento de medicamentos, 
injetaveis, e farmacia básica, 
destinados a população junto a 
secretarioa municipal de saúde do 
municipio de Macau/RN, que originou a 
ARP nº. 069/2023, CONTRATO Nº 
140/2024, impõe-lhe o cumprimento 
das obrigações contratuais assumidas. 

Ocorre que em 06/01/2025, esta 
municipalidade Decretou estado de 
Calamidade Financeira e 
Adiministrativa por meio do Decreto nº 
005/2025, publicada no DOM, na mesma 
data, faz-se necessário ressaltar que o 
contrato aduz a possibilidade da recisão 
contratual em sua claúsula décima 
segunda, paragráfo primeiro e segundo, 
acrescendo-se artigos 79, parágrafo 2º, 
78, XII, ambos da Lei Federal n° 
8.666/93, Lei 10.520/2002, lesgislação 
na qual foi realizado o procedimento 
licitatorio e instrumentalizado o 
documento denominado contrato.  

Considerando ainda todo o teor do 
Parecer Juridíco anexado a este 
procedimento e subscrito pela 
Procuradora Geral do Municipio, resolve 

Ante ao exposto, fica Vossa Senhoria 
notificada e ciente do inicio do prazo 
previsto no §2º da 12ª cláusula do 
instrumento contratual a contar da 
ciencia desta NOTIFICAÇÃO além de 
todo o exposto acima.  

MACAU/RN, 14 de março de 2025. 

Sendo o que me cumpre, aguardamos 
providências urgentes. 

Atenciosamente, 

Flávia Patrica Tavares Veras Vieira 

Prefeita Municipal 

EXTRATO DE TERMO DE ADITIVO DO 
CONTRATO Nº 30/2024  

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL 
DE MACAU/RN–CNPJ Nº: 
08.184.434/0001-09 

CONTRATADO (A): ESCOLA ESCRITORIO 
LIVRARIA E PAPELARIA LTDA - EPP, CNPJ: 
00.800.611/0001-14. 

OBJETO: ADITIVO DE PRAZO PARA A 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
ESPECIALIZADA PARA AQUISIÇÕES 
FUTURAS E PARCELADA DE MATERIAL DE 
EXPEDIENTE PARA ATENDER AS 
NECESSIDADES DAS SECRETARIAS 
MUNICIPAIS E SETORES PÚBLICOS DO 
MUNICÍPIO DE MACAU/RN. 
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VIGÊNCIA: 15/03/2025 A 14/04/2025. 

BASE LEGAL: ARTIGO 57, DA LEI N.º 
8.666/93 

MACAU/RN, 14/03/2025 

FLÁVIA PATRÍCIA TAVARES VERAS VIEIRA – 
PELO (A) CONTRATANTE 

WAGNER TINÔCO DE ANDRADE - PELO (A) 
CONTRATADA 

 
NOTIFICANTE: MUNICÍPIO DE MACAU, 
ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE, 
inscrita no CNPJ sob o n.º 
08.184.434/0001-09, neste ato 
representado pela Prefeita Municipal, a 
Sra. Flávia Patrica Tavares Veras Vieira, 
CPF nº 064.289.624-03, brasileira, capaz, 
residente e domiciliado na cidade de 
Macau/RN. 
 
NOTIFICADA: F WILTON CAVALCANTE 
MONTEIRO LTDA, CNPJ: 07.055.280/0001-
84, estabelecida na Rua Edimar Francisco 
Pereira, 508, Mossoró/RN, representada 
neste ato pelo seu representante legal o 
Sr. FRANCISCO WILTON PEREIRA, CPF 
nº913.109.894-00. 
 
Pela presente NOTIFICAÇÃO, e na melhor 
forma de direito, fica a empresa F 
WILTON CAVALCANTE MONTEIRO LTDA, 
CNPJ: 07.055.280/0001-84, acima 
qualificada, NOTIFICADA nos seguintes 
termos: 
 

Como é de Vosso conhecimento 
esta empresa ora notificada, sagrou-se 
vencedora da LICITAÇÃO 040/2023, com 
objeto de contratação de empresa para 
fornecimento de medicamentos, 
unjetaveis, e farmacia básica destinados 
a população junto a secretarioa 
municipal de saúde do municipio de 
Macau/RN, que originou a ARP nº. 
067/2023, CONTRATO Nº 138/2024, 
impõe-lhe o cumprimento das obrigações 
contratuais assumidas. 

 
Ocorre que em 06/01/2025, esta 

municipalidade Decretou estado de 
Calamidade Financeira e Adiministrativa 
por meio do Decreto nº 005/2025, 
publicada no DOM, na mesma data, faz-se 
necessário ressaltar que o contrato aduz 
a possibilidade da recisão contratual em 
sua claúsula décima segunda, paragráfo 
primeiro e segundo, acrescendo-se 

artigos 79, parágrafo 2º, 78, XII, ambos 
da Lei Federal n° 8.666/93, Lei 
10.520/2002, lesgislação na qual foi 
realizado o procedimento licitatorio e 
instrumentalizado o documento 
denominado contrato.  

 
Considerando ainda todo o teor 

do Parecer Juridíco anexado a este 
procedimento e subscrito pela 
Procuradora Geral do Municipio, resolve. 
 
 
Ante ao exposto, fica Vossa Senhoria 
notificada e ciente do inicio do prazo 
previsto no §2º da 12ª cláusula do 
instrumento contratual a contar da 
ciencia desta NOTIFICAÇÃO além de 
todo o exposto acima.  
 
 
MACAU/RN, 14 de março de 2025.  
 
 

Sendo o que me cumpre, 
aguardamos providências urgentes.  
 
Atenciosamente, 
 
.Flávia Patrica Tavares Veras Vieira 
Prefeita Municipal 
NOTIFICAÇÃO 
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